
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
IARAS - MÃB DÁGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MÜMICIPÃL 223  /  2 0 0 2 .

“Dispõe sobre ab ertu ra  de Credito E speeiaí a o  vaíor 
de RS 97 .2 0 0 ,0 0 ”.

KLEBER SONAGERE, PTefeito M uaicipal em  E xercíc io  
do M unicípio de Iaras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribu ições 
lep iis, F A ^  SABER que a  C âm ara M uaicipal Aprovou e ele S aac io aa  e 
Prom ulga a  Seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - F ica  aberto  na C ontadoria M uaicipal um 
Credito Especial no valor de RS 97 .2CbD,0 0  fNoventa e Sete Mil e  D uzeatos 
Reais), destinados a  ocorrer d ^ p e s a s  com  execução  de convênio  
denom inado Program a de Saúde d a  Fam ília -  P .S.F., com  Repasse a  
Associação e Clube R ecreativo la rense  da Terceira Idade, ao s  term os d a  Lei 
M unicipal n° 201 /2 0 0 1 .

Art. 2 “ - O p r ^ e n te  Credito será. coberto  parte , com  
recursos oriundos do valor do repasse efetuado pelo Governo do Estado, 
a través da S ecretaria da Saúde no \ra.lor de R$ 49 .155 ,00  (Q uarenta e Nove 
Mií, Cento e C inqüenta e Cinco Reais) e  o r e t a n t e  R $ 48 .045 ,00  (Q uarenta e 
Oito Mlí e Q uarenta e Cinco Reais) provenientes da an u lação  parcia l da 
seguin te do tação  orçam entária .

6. Secr. Mun. de Obras Serv. A ^ ic . e M. Ambiente
S.02 -  Depto. de Obras
149.4-3 .3 .90 .39 .00  -  O utros Serv. de Terc. Pes. Ju ríd iea ..R $  48 .045 ,00  

T otal..... .........................................................................................R$ 97.200,00

Art. 3° - E sta  Lei M unicipal en tra rá  em vigor n a  «lata 
de sua  publicação, revogp.das as  disposições em  contrario .

Registre-se e  Pubíique-se.

Pref. Mun. de Iaras, 2jS de Março de 2002.
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